
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 001 –I / 2022 EXTRAORDINÁRIO        LIVRAMENTO PB,01 DE JANEIRO DE 2022  
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito 
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

DECRETO Nº 672 

DE 01 DE JANEIRO 

DE 2022. 

 

DECRETA  LUTO OFICIAL NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS DE LIVRAMENTO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito Constitucional de Livramento, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais: 

 

 

Considerando o falecimento do ex professor e ex diretor da Escola Maria 

Salomé de Almeida do município, o Sr. Jacó Vilar de Carvalho. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Em decorrência do falecimento do Sr. JACÓ VILAR DE 

CARVALHO, ex professor e ex diretor da Escola Maria Salomé de Almeida do 

município de Livramento, fica decretado luto oficial por 03 (três) dias nas 
repartições públicas municipais. 

 

Parágrafo Único: As Secretarias de Serviços Urbanos e Saúde, deverão 

manter pessoal necessário para execução das atividades de limpeza urbana e 

atendimento emergencial de saúde.  

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 01 de janeiro de 

2022. 

 

   Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 001 –III/ 2022         LIVRAMENTO PB, 03 DE JANEIRO DE 2022  
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito 
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

PORTARIA Nº001/2022    Em, 03 de janeiro de 2022 

 

 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR membros da Comissão de 

contratação, a qual passará a ter a seguinte composição até 31 de dezembro de 

2022: 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

 

I –JACE ALVES DE OLIVEIRA – Agente de 

Contratação; 

II –ROBERSON RAMOS DA SILVA -Membro; 

III –GILSON FERNANDES DOS SANTOS – 

Membro. 

 

Art. 2º. NOMEAR membro da Comissão de Licitação 

na Modalidade Exclusiva de Pregão, a qual passará a ter a seguinte 

composição até 31 de dezembro de 2022: 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA MODALIDADE 

EXCLUSIVA DE PREGÃO: 

 

I – GILSON FERNANDES DOS SANTOS – Agente 

de Contratação; 

II – ROBERSON RAMOS DA SILVA e RENATO 
EDUARDO MARQUES –Membros da Equipe 

de Apoio do Agente de Contratação; 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 001 –V/ 2022         LIVRAMENTO PB, 05 DE JANEIRO DE 2022  
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito 
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

Extratos Contratuais Secretaria de Serviços Urbanos 

 

Contrato: SSU Nº 001/2022 

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA DOM EXPEDITO 

DE OLIVEIRA, SN, CENTRO, LIVRAMENTO/PB PARA SERVIR DE 
ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS. 
Contratante: Secretaria de Serviços Urbanos 

Contratado (a): Maria Gorete de Araújo Chaves 
 

Valor Mensal:R$400,00 (quatrocentos  reais)  

Recursos: FPM, ICMS, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.0000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

 
Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Enoch Alves Sobrinho 

Secretário de Serviços Urbanos 

 
Contrato: SSU Nº 002/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO COVEIRO, LOTADO NA SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS. 

Contratante: Secretaria de Serviços Urbanos 

Contratado (a): Ataniel de Sales 
 

Valor Mensal:R$1.212,00 (mil, duzentos e doze  reais) 

Recursos: FPM, ICMS, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 

Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 
 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Enoch Alves Sobrinho 

Secretário de Serviços Urbanos 
 

Extratos Contratuais Secretaria de Administração e Finanças 

 

Contrato: SA Nº 001/2022 

Objeto: O presente contrato versa sobre a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de prestação de serviços no tocante ao 

sistema de licitação do Software De Sistema de Licitação- todas as 

modalidades previstas na Lei 8.666/93 e seus respectivos relatórios; Pregão 

presencial, Registro de preços, Concorrência, Tomada de Preços, Convite, 

Dispensa por valor, Dispensa por outros motivos e inexigibilidades; Capa do 

processo; Solicitação; Pesquisa de preços; Minuta do contrato; 1º parecer da 

acessória jurídica, Comprovante de entrega de edital; Declaração de elaboração 

independente de proposta; classificação para lances; Quadro comparativo de 

preços; Relatório do processo; Contrato; Ata do registro de preços; Publicação 

do Registro de preços; Proposta atualizada; Ordem de Fornecimento; Ata do 

processo; Entre outros relatórios. 

Contratante: Secretaria de Administração e Finanças 

Contratado (a): EMPRESA IMPORT INFORMATICA 

EIRELI 
 

Valor Mensal:R$700,00 (setecentos  reais)  

Recursos: FPM, ICMS, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.0000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Marcus Montenegro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 

 

Contrato: SA Nº 002/2022 

Objeto: O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA DOM EDUARDO EXPEDITO DE OLIVEIRA, 

119, CENTRO, LIVRAMENTO/PB, PARA SER UTILIZADO COMO CASA 

DE APOIO DA POLICIA MILITAR. 

Contratante: Secretaria de Administração e Finanças 

Contratado (a): EDIVALDO DE SOUSA ARAÚJO 

Valor Mensal:R$500,00 (quinhentos  reais)  

Recursos: FPM, ICMS, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 

Rubrica Orçamentária: 33.90.36.0000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

PESSOA 

Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Marcus Montenegro de Aquino 

Secretário de Administração e Finanças 
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Extratos Contratuais Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

Contrato: SECTEL Nº 001/2022 

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA TRAVESSA 

MARIA LEITE CAVALCANTE, SN, CENTRO, LIVRAMENTO/PB PARA O 
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA FILARMÔNICA NOSSA SENHORA DO 

LIVRAMENTO. 
Contratante: Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
Contratado (a): Edivaldo de Sousa Araújo 
 

Valor Mensal:R$250,00 (duzentos e cinquenta reais)  

Recursos: FPM, ICMS, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.0000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Manoel Adeilson Filho 

Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

Extratos Contratuais Secretaria de Educação 

Contrato: SE Nº 001/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Serviços técnicos de apoio 

administrativo com ênfase na assistência da regularização de pendencias e 

monitoramento/ orientação no planejamento educacional/ Alimentação de 

todos os programas/sistemas e projetos da secretaria de educação, com 

acompanhamento diário de todos os programas e módulos nos sistemas do 

MEC/FNDE. 

Contratante: Secretaria de Educação 

Contratado (a): José Fabiano de Araújo Oliveira 
 

Valor Mensal: R$1.212,00 (mil, duzentos e doze  reais)  

Recursos: FPM, ICMS, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 

Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 
 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Neumany Cristina Soares de Araújo 

Secretário de Educação 

 

Extratos Contratuais Secretaria de Assistência Social 

Contrato: SAS Nº 001/2022 

Objeto: locação de um imóvel localizado na Rua João pereira pinto, centro, 
livramento/pb para o funcionamento de uma Central de velórios. 

Contratante: Secretaria de Ação Social 

Contratado (a): Libia Vilar Queiroz dos  Santos 
 

Valor Mensal:R$400,00 (quatrocentos reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.0000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Janaina Michelly Alcantara Limeira 

Secretário de Assistência Social 

 

Contrato: SAS Nº 002/2022 

Objeto: locação de um imóvel  localizado na ruaRita pereira de almeida, s/n, 

centro, livramento/pb para o funcionamentoDo conselho tutelar. 

Contratante: Secretaria de Ação Social 
Contratado (a): Maria do Carmo Barbosa 
 

Valor Mensal:R$500,00 (quinhentos reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.0000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Janaina Michelly Alcantara Limeira 

Secretário de Assistência Social 

Contrato: SAS Nº 003/2022 

Objeto:locação de um imóvel localizado na Dom expedito, de oliveira, centro, 

livramento/pb para atender as Necessidades administrativas da secretaria de 
ação social/casa de apoio Ao idoso/cras/paif/projovem. 

Contratante: Secretaria de Ação Social 

Contratado (a): Lucia de Fátima Rodrigues Maranhão 
 

Valor Mensal:R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.0000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Janaina Michelly Alcantara Limeira 

Secretário de Assistência Social 

 

Contrato: SAS Nº 004/2022 

Objeto:locação de um imóvel localizado na rua Presidente João Pessoa, centro, 

para o funcionamento do CRAS/PAIF 
Contratante: Secretaria de Ação Social 

Contratado (a): Antonio Barreto Vilar 
 

Valor Mensal:R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.0000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Janaina Michelly Alcantara Limeira 

Secretário de Assistência Social 

 

Contrato: SAS  Nº 005/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMO COORDENADORA DO CRAS (CENTRO DE 

REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL). 

Contratante: Secretaria de  Assistência Social 
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Contratado (a): Schneider Sousa Andrade 
Valor Mensal:R$1.900,00 (um mil e novecentos  reais)  

Recursos: CRAS/PAIF E RECURSOS PROPRIOS 

Rubrica Orçamentária: 3190.04.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 

Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

 
Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Janaina Michelly Alcantara Limeira 

Secretário de Assistência Social 
 

Contrato: SS Nº 006/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE COORDENADORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 
Contratante: Secretaria de Ação Social 

Contratado (a): Rosalva  Feliciano de Oliveira Silva 
 

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Janaina Michelly Alcantara Limeira 

Secretário de Assistência Social 
 

Contrato: SS Nº 007/2022 

Objeto: O Presente contrato tem como objeto O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOSDE VISITAÇÃO DOMICILIAR PARA O PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ 

Contratante: Secretaria de Ação Social 
Contratado (a): Roberta Aleandra Leite Silva 
 

Valor Mensal:R$1.212,00 ( mil, duzentos e doze  reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Janaina Michelly Alcantara Limeira 

Secretário de Assistência Social 
 

Contrato: SS Nº 008/2022 

Objeto: O Presente contrato tem como objeto O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOSDE VISITAÇÃO DOMICILIAR PARA O PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ 

Contratante: Secretaria de Ação Social 
Contratado (a): Allan Cleyton  Formozino de Sales 
 

Valor Mensal:R$1.212,00 ( mil, duzentos e doze  reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Janaina Michelly Alcantara Limeira 

Secretário de Assistência Social 
 

Contrato: SS Nº 009/2022 

Objeto: O Presente contrato tem como objeto O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOSDE VISITAÇÃO DOMICILIAR PARA O PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ 

Contratante: Secretaria de Ação Social 

Contratado (a): Edivinize Araújo da Silva 
 

Valor Mensal:R$1.212,00 ( mil, duzentos e doze  reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Janaina Michelly Alcantara Limeira 

Secretário de Assistência Social 

 

Contrato: SS Nº 010/2021 

Objeto: O Presente contrato tem como objeto O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOSDE VISITAÇÃO DOMICILIAR PARA O PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ 

Contratante: Secretaria de Ação Social 

Contratado (a): Ilene Barboza de Farias 
 

Valor Mensal:R$1.212,00 ( mil, duzentos e doze  reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

Janaina Michelly Alcantara Limeira 

Secretário de Assistência Social 

 

Contrato: SS Nº 011/2022   

Objeto: O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA SEVERINO MENDONÇA, SN, CENTRO, 

LIVRAMENTO/PB PARA ATENDER A SECRETARIA DE AÇÃO 

SOCIAL. 
Contratante: Secretaria de Ação Social  
Contratado (a): JOSEFA GICÉLIA DE BRITO SILVA 
Período/Vigência: 03/01/2022 a 28/02/2022 
Valor Mensal: R$200,00 (duzentos reais)  

Recursos: MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. SERV. DE TERCEIRO 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

Janaína Michelly Alcantara Limeira 

Secretária de Assistência Social 

 

Contrato: SS Nº 012/2022   

Objeto: O O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA ARNALDO MORAIS GUILHERME, SN, SANTO 

ANTONIO, LIVRAMENTO/PB PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

AÇÃO SOCIAL. 
Contratante: Secretaria de Ação Social  
Contratado (a): ISMAEL DE SOUZA SILVA 
Período/Vigência: 03/01/2022 a 28/02/2022 

Valor Mensal: R$200,00 (duzentos reais)  

Recursos: MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. SERV. DE TERCEIRO 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

Ernandes Barboza Nóbrega 
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Prefeito Constitucional 

Janaína Michelly Alcantara Limeira 

Secretária de Assistência Social 

 

Contrato: SS Nº 013/2022   

Objeto: O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA PROJETADA SANTA TEREZINHA, 

LIVRAMENTO/PB PARA ATENDER A SECRETARIA DE AÇÃO 

SOCIAL. 
Contratante: Secretaria de Ação Social  
Contratado (a): SILVANA VILAR MORAIS 
Período/Vigência: 03/01/2022 a 28/02/2022 

Valor Mensal: R$150,00 (cento e cinquenta reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. SERV. DE TERCEIRO 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

Janaína Michelly Alcantara Limeira 

Secretária de Assistência Social 

Contrato: SS Nº 014/2022   

Objeto: O O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA TRAVESSA ANTOIO GERMANO NUNES, CENTRO, 

LIVRAMENTO/PB PARA ATENDER A SECRETARIA DE AÇÃO 

SOCIAL. 
Contratante: Secretaria de Ação Social  
Contratado (a): JESSICA BETTYELE DE DEUS DA SILVA 
Período/Vigência: 03/01/2022 a 28/02/2022 

Valor Mensal: R$200,00 (duzentos reais)  

Recursos: MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. SERV. DE TERCEIRO 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

Janaína Michelly Alcantara Limeira 

Secretária de Assistência Social 

 

Contrato: SS Nº 015/2022   

Objeto: O O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO CONJUNTO SEVERINO JOSÉ FRANCISCO, SANTA 

TEREZINHA LIVRAMENTO/PB PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

AÇÃO SOCIAL. 
Contratante: Secretaria de Ação Social  
Contratado (a): JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO 
Período/Vigência: 03/01/2022 a 28/02/2022 

Valor Mensal: R$200,00 (duzentos reais)  

Recursos: MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. SERV. DE TERCEIRO 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

Janaína Michelly Alcantara Limeira 

Secretária de Assistência Social 

 

Contrato: SS Nº 016/2021   

Objeto: O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA, SANTO 

ANTONIO LIVRAMENTO/PB PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

AÇÃO SOCIAL. 
Contratante: Secretaria de Ação Social  
Contratado (a): TADEU DOS SANTOS 
Período/Vigência: 03/01/2022 a 28/02/2022 
Valor Mensal: R$150,00 (cento e cinquenta reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. SERV. DE TERCEIRO 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

Janaína Michelly Alcantara Limeira 

Secretária de Assistência Social 

 

Contrato: SS Nº 017/2022   

Objeto: O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA JOSÉ RODRIGUES DE LIMA,LIVRAMENTO/PB 

PARA ATENDER A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratante: Secretaria de Ação Social  
Contratado (a): PEDRO THIAGO SOUSA LEITE 
Período/Vigência: 03/01/2022 a 28/02/2022 

Valor Mensal: R$150,00 (cento e cinquenta reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. SERV. DE TERCEIRO 

PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

Janaína Michelly Alcantara Limeira 

Secretária de Assistência Social 

 

 

Contrato: SS Nº 019/2022   

Objeto: O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA PROJETADA, CENTRO, LIVRAMENTO/PB 

PARA ATENDER A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratante: Secretaria de Ação Social  
Contratado (a): DJAIR DE JESUS FALCÃO 

Período/Vigência: Período/Vigência: 03/01/2022 a 28/02/2022 
Valor Mensal: R$180,00 (cento e oitenta reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. 

SERV. DE TERCEIRO PESSOA 

 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

Contrato: SS Nº 020/2022   

Objeto: O O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA SEVERINO OLINTO CAMPOS, SANTO 

ANTONIO, LIVRAMENTO/PB PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

AÇÃO SOCIAL. 
Contratante: Secretaria de Ação Social  
Contratado (a): MARISTELA DA SILVA 
Período/Vigência: 03/01/2022 a 28/02/2022 
Valor Mensal: R$200,00 (duzentos reais)  

Recursos: MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
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Rubrica Orçamentária: Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. 

SERV. DE TERCEIRO PESSOA 

.  
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

Janaína Michelly Alcantara Limeira 

Secretária de Assistência Social 

 

Contrato: SAS Nº 021/2022   

Objeto: O O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA TRAVESSA JOSÉ MARINHEIRO DE BRITO, 

CENTRO LIVRAMENTO/PB PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

AÇÃO SOCIAL. 
Contratante: Secretaria de Ação Social  
Contratado (a): FRANCISCO JOSÉ MARANHÃO 
Período/Vigência: 03/01/2022 a 28/02/2022 

Valor Mensal: R$200,00 (duzentos reais)  

Recursos: MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. 

SERV. DE TERCEIRO PESSOA 

 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

Janaína Michelly Alcantara Limeira 

Secretária de Assistência Social 

 

Contrato: SAS Nº 022/2022   

Objeto: O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA PROJETADA, SANTO ANTONIO, 

LIVRAMENTO/PB PARA ATENDER A SECRETARIA DE AÇÃO 

SOCIAL. 
Contratante: Secretaria de Ação Social  
Contratado (a): MARIA DE LOURDES DA SILVA SOARES 
Período/Vigência: 03/01/2022 a 28/02/2022 

Valor Mensal: R$150,00 (cento e cinquenta reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. 

SERV. DE TERCEIRO PESSOA 

.  
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

Janaína Michelly Alcantara Limeira 

Secretária de Assistência Social 

 

Contrato: SAS Nº 023/2022 

Objeto: O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA, CENTRO, 

LIVRAMENTO/PB PARA ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E OS BENEFICIÁRIOS DOS PROGRAMAS SOCIAIS. 

Contratante: Secretaria de Assistência Social  

Contratado (a): José Genilson Ferreira de Oliveira 
Recursos: FPM, ICMS, PAIF, CRAS E OUTROS RECURSOS 

PROPRIOS  

Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. SERV. DE TERCEIRO 

PESSOA 

Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

Janaína Michely Alcântara Limeira  

Secretária de Assistência Social 
 

Extratos Contratuais Secretaria de Saúde 

Contrato: SS Nº 001/2022 

Objeto: O presente contrato versa sobre a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 

LOCALIZADO NA RUA ERCILIA CAROLINA, SN, CENTRO, 

LIVRAMENTO/PB PARA SERVIR DE APOIO PARA OS MOTORISTAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/UNIDADE 24 HORAS 
Contratante: Secretaria de Saúde 

Contratado (a): Lenice Rodrigues da Silva 
 

Valor Mensal:R$250,00 (duzentos e cinquenta reais)  

Recursos:PAB/FUS/PSF/FMS E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. 

SERV. DE TERCEIRO PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

 
Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

 
Contrato: SS Nº 002/2022 

Objeto: locação de um imóvel localizado na rua severino mendonça, centro, 

livramento/pb para ficar a disposição secretaria de saúde 
Contratante: Secretaria de Saúde 

Contratado (a): Edivaldo de Sousa Araújo 
 

Valor Mensal:R$500,00 (quinhentos reais)  

Recursos:PAB/FUS/PSF/FMS E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. 

SERV. DE TERCEIRO PESSOA 

Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

 
Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

 
Contrato: SS Nº 003/2022 

Objeto: locação de um imóvel localizado na rua dom expedito, centro, 

livramento/pb para ser a garagem das duas viaturas reservas do samu (serviço 
ambulatorial móvel de urgência). 
Contratante: Secretaria de Saúde 

Contratado (a): Adriano Andre de Araújo 
 

Valor Mensal:R$500,00 (quinhentos reais)  

Recursos:PAB/FUS/PSF/FMS E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: Rubrica Orçamentária: 33.90.36.00.00 OUT. 

SERV. DE TERCEIRO PESSOA 
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretária de Saúde 
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Contrato: SS Nº 004/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NA MICRO 
ÁREA (01) POR TEMPO DETERMINADO NO PROCESSO SELETIVO 

001/2019. 
Contratante: Secretaria de Saúde 

Contratado (a): Flaviana dos Santos Lima 

Valor Mensal:R$1.750,00(um mil, setecentos e cinquenta reais )  

Recursos:NASF/FUS/FMS/MAC E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretária de Saúde 

 

Contrato: SS Nº 005/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE POR TEMPO 
DETERMINADO NO PROCESSO SELETIVO 001/2019. 
Contratante: Secretaria de Saúde 

Contratado (a): Regina Célia Gonçalves Silva 

Valor Mensal:R$1.750,00(um mil, setecentos e cinquenta reais) 

Recursos:NASF/FUS/FMS/MAC E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretária de Saúde 

 

Contrato: SS Nº 006/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

Enfermeira do SAMU   
Contratante: Fundo Municipal de Saúde  

Contratado (a): Thaise Andrade Vilar 
Valor Mensal: 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais)  

Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  

Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

 

Contrato: SS Nº 007/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

Enfermeira do SAMU   

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  
Contratado (a): Fernanda Ferreira Lú 
Valor Mensal: 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais)  

Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

 

Contrato: SS Nº 008/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

Enfermeiro do SAMU   

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  
Contratado (a): Edilson da Silva Virginio 
Valor Mensal: 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais)  

Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  

Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

 
Contrato: SS Nº 009/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

Enfermeira do SAMU   
Contratante: Fundo Municipal de Saúde  

Contratado (a): Itamara Fragoso Maranhão Luna 
Valor Mensal: 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais)  

Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  

Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 
 

Contrato: SS Nº 010/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 
Enfermeira no combate ao covid-19  

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  

Contratado (a): Palloma Maria Sales Estevão 
Valor Mensal: 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais)  

Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

 

Contrato: SS Nº 011/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

Enfermeira.  

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  
Contratado (a): Thaise Soares Macedo 
Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

 

Contrato: SS Nº 012/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

Técnico em enfermagem 
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Contratante: Fundo Municipal de Saúde  

Contratado (a): Leandro da Silva Pequeno 
Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

 
Contrato: SS Nº 013/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

Técnico em enfermagem 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  

Contratado (a): Jussara Ramos Araújo 
Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

 
Contrato: SS Nº 014/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

Técnico em enfermagem 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  

Contratado (a): Gilvania Souza Santos 
Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

Contrato: SS Nº 015/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

Técnico em enfermagem 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  
Contratado (a): Sonia Maria da Silva Portela Brito 
Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 

 

Contrato: SS Nº 016/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

Técnico em enfermagem 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  
Contratado (a): Maria Mirele Pereira Arruda  
Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 
 

Contrato: SS Nº 017/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 
Dentista 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  

Contratado (a): Edivanilton Dantas da Costa 
Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  

Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 
 

Contrato: SS Nº 018/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 
Dentista 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  

Contratado (a): Felipe Franklin de Jesus 
Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  

Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 
 

Contrato: SS Nº 019/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 
Médico 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  

Contratado (a): Sebastião dos Santos 
Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  

Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 
 

 

Contrato: SS Nº 020/2022 

Objeto: O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços como 

Médico 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde  
Contratado (a): Victor Donato Meneses Mendes 
Recursos: PAB/FUS/FMS/SAMU 

Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03  de janeiro de 2022. 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

João Paulo Marques de Sousa 

Secretário de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 001 –VI/ 2022         LIVRAMENTO PB, 06 DE JANEIRO DE 2022  
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito 
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

PORTARIA Nº002/2022  Em, 06 de janeiro de 2022 

 

 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. EXONERAR a partir desta data, a senhora ANTONIA MARIA 

BARBOZA NOBREGA, brasileira, CPF 044.826.884-10, do cargo em 

Comissão de SECRETÁRIO DE CONTROLE DA DESPESA PÚBLICA E 

DE AÇÕES JURÍDICO ADMINISTRATIVAS, deste Município. 

 Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº003/2022  Em, 06 de janeiro de 2022 

 

 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. NOMEAR a partir desta data, a senhora ISLANNA MICHELLE 

BARBOSA NÓBREGA, brasileira, CPF 096.416.234-27, para exercer o cargo 

em Comissão de SECRETÁRIO(A) DE CONTROLE DA DESPESA 

PÚBLICA E DE AÇÕES JURÍDICO ADMINISTRATIVAS, deste 

Município, vinculado a DE CONTROLE DA DESPESA PÚBLICA E DE 

AÇÕES JURÍDICO ADMINISTRATIVAS. 

 Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº004/2022                  Em, 06 de janeiro de 2022 

 

 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. EXONERAR a partir desta data, o senhor MARCELO DANTAS 

LOPES, brasileiro, CPF 026.302.364-80, do cargo em comissão de 
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ASSESSOR(a)  TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTROLE DA DESPESA PÚBLICA E DE AÇOES JURIDICO 

ADMINISTRATIVA deste Município. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº005/2022  Em, 06 de janeiro de 2022 

 

 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. NOMEAR a partir desta data, o 

senhor MARCELO DANTAS LOPES, advogado, brasileiro, CPF n° 

026.302.364-80, inscrito na OAB sob n° 18446/PB, para, nos termos dos 

artigos 4°, inciso II, e 5° da Lei Complementar 013/2007, alterada pela Lei 

Complementar n° 016/2008, ocupar o cargo em comissão de DEFENSOR 

JURÍDICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE DA 

DESPESA PÚBLICA E AÇÕES JURÍDICO ADMINISTRATIVAS 

deste Município, com vencimentos estabelecidos conforme artigo 3º, inciso 

III da Lei nº 503/2016. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA Nº006/2022    Em, 06 de janeiro de 2022 

 

 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. DESIGNAR a partir desta data, o senhor ROBERSON RAMOS DA 

SILVA, brasileiro, CPF 069.652.124-54, para, nos termos dos artigos 4°, inciso 

I, e 5° da Lei Complementar n° 013/2007, alterada pela Lei Complementa 

n°016/2008, ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE DA DESPESA PÚBLICA 

E DE AÇOES JURIDICO ADMINISTRATIVA deste Município, função 

remunerada, com vencimentos estabelecidos conforme artigo 3º, inciso III da 

Lei nº 503/2016.           

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 001 –VII/ 2022         LIVRAMENTO PB, 07 DE JANEIRO DE 2022  
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Antonia Maria Barboza Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito 
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

PORTARIA Nº007/2022

 

Em, 07 de janeiro de 2022 

 

 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. DESIGNAR a partir desta data, a senhora SAMARA 

JACIELMA DE SOUZA LIMA, brasileira, CPF 082.635.704-09, para exercer 

o cargo em Comissão de DIRETORA DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, de Nível Superior, deste Município, vinculada à Secretaria de 

Saúde, função Remunerada, simbologia CC 4, na conformidade do art. 1º da Lei 

nº 431/2008, com remuneração equivalente ao disposto no anexo I, IV da LC nº 

010/2004, alterada pela LC nº 020/2013 e suas alterações posteriores.  

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 001 –X/ 2022         LIVRAMENTO PB, 10 DE JANEIRO DE 2022  
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Islanna Michelle Barbosa Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito 
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

PORTARIA Nº011/2022            Em, 10 de janeiro de 2022 

 

 

 

                           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. EXONERAR a partir desta data, o senhor TULIO DAMIÃO LEITE 

DE ALMEIDA GUILHERME, brasileiro, CPF 701.023.484-13, para exercer 

o cargo em Comissão de CHEFE DA SUB-DIVISÃO DA VIGILÂNCIA 

URBANA deste Município. 

 Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 001 –XVIII/ 2022         LIVRAMENTO PB, 18 DE JANEIRO DE 2022  

 

PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Islanna Michelle Barbosa Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito 
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

EXTRATO DE CONTRATO - 001/2022 

 

CONTRATO Nº : 001/2022 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO-PB 

CONTRATADO:  ADENILDO GOMES DE FARIAS 

OBJETO:  Prestação de serviços na manutenção e atualização mensal do Web 

Site Institucional da Câmara Municipal de Livramento, com vistas a atender às 

exigências da Lei nº 12.527/2011; criação de campanhas de marketing digital 

destinadas a divulgação das ações legislativas e transparência pública na 

internet e em redes sociais; dando total assistência técnica mensal necessária à 

implementação dos serviços. 

VALOR R$ MENSAL: R$ 800,00  

VALOR TOTAL: R$ 9.600,00  

VIGÊNCIA: 03/01/2022 à 31/12/2022 

 

 

 

_____________________________________ 

FRANCISCO EDINILDO DIAS DA SILVA 

PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO - 002/2022 

 

CONTRATO Nº : 002/2022 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO-PB 

CONTRATADO:   HQV INFORMÁTICA LTDA- ME 

OBJETO:  Prestação de serviços de internet via ondas de rádio, incluindo 

rádio de captação de sinal para o uso de rede em WI-FI para a sede da Câmara 

Municipal de Livramento. 

VALOR R$ MENSAL:  630,00 R$ 

VALOR TOTAL:  7.560,00 R$ 

VIGÊNCIA: 03/01/2022 á 31/12/2022 

 

 

 

_____________________________________ 

FRANCISCO EDINILDO DIAS DA SILVA 

PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO - 003/2022 

 

CONTRATO Nº : 003/2022 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO-PB 

CONTRATADO:  ALVERGA ADVOCACIA SOCIEDADE INVIDUAL DE 

ADVOCACIA (CNPJ: 34.875.313/0001-05) 

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA. 

VALOR R$ MENSAL: R$  4.000,00  

VALOR TOTAL:  R$ 48.000,00  

VIGÊNCIA: 03/01/2022 á 31/12/2022 

 

 

 

_____________________________________ 

FRANCISCO EDINILDO DIAS DA SILVA 

PRESIDENTE 

 

EXTRATO DE CONTRATO - 004/2022 

 

CONTRATO Nº : 004/2022 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO-PB 

C O N T R A T A D O :  I S R A E L  L O P E S  D E  L I M A  

O B J E T O :  L O C A Ç Ã O  D E  U M  I M Ó V E L  L O C A L I Z A D O  
N A  R U A  S E V E R I N O  M E N D O N Ç A ,  S N ,  C E N T R O ,  

L I V R A M E N T O - P B ,  P A R A  S E R  U T I L I Z A D O  C O M O  

G A R A G E M  P A R A  O  V E Í C U L O  D A  C Â M A R A  
M U N I C I P A L  D E  L I V R A M E N T O .  

VALOR R$ MENSAL:  R$ 270,00  

VALOR TOTAL:  R$  3.240,00   
VIGÊNCIA: 03/01/2022 á 31/12/2022 
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_____________________________________ 

FRANCISCO EDINILDO DIAS DA SILVA 

PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO – 005/2022 

 

CONTRATO Nº : 005/2022 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO-PB 

CONTRATADO:  ESC- SERVIÇOS & CONSULTORIA 

 ( CNPJ: 40.403.942/000-35) 

OBJETO:  O objeto do presente consiste na prestação pela CONTRATADA á 

CONTRATANTE, dos seguintes serviços profissionais: 

a) Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com 
as normas e princípios contábeis vigentes, Leis 4.320/64 

101/2000 e Resoluções Normativas do TCE PB; 

b) Apuração de balancetes e demais relatórios contábeis; 
c) Elaboração da Prestação de Contas Anual; 

d) Elaboração do Orçamento Anual; 

e) Elaboração do RGF; 
f) Elaboração de pareceres contábeis; 

g) Elaboração da Folha de Pagamento, bem como das guias de 

recolhimento dos encargos sociais e tributos afins; 
h) Atendimento das demais exigências previstas na legislação, 

tais como RAIS, GFIP, e DIRF; 

i) Orientação e controle d aplicação dos dispositivos legais 
vigentes, sejam Federais, Estaduais, ou Municipais; 

j) Prestar assessoria contábil a esta Casa Legislativa em 

matérias como o PPA, LDO e LOA, e auxiliar 
principalmente as reuniões da Comissão de Orçamento e 

Finanças, quando solicitado; 

k) Prestar acompanhamento técnico junto ao TCE/PB e outros 
órgãos governantes, Federais, Estaduais e Municipais 

quando necessário; 
l) Atendimento das demais exigências previstas em atos 

normativos; 

m) Visitas periódicas ao  município com todas as despesas por 
conta da contratada, sempre que necessário. 

VALOR R$ MENSAL: R$  4.400,00  

VALOR TOTAL:  R$ 52.800,00  

VIGÊNCIA: 03/01/2022 á 31/12/2022 

 

 

 

_____________________________________ 

FRANCISCO EDINILDO DIAS DA SILVA 

PRESIDENTE 

 

EXTRATO DE CONTRATO – 006/2022 

 

CONTRATO Nº : 006/2021 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO-PB 

C O N T R A T A D O :  R M G  S E R V I Ç O S  D E  I N F O R M Á T I C A  

E I R E L I -  M E  (  R M G  I N F O R M Á T I C A   

O B J E T O :  M A N U T E N Ç Ã O  D A  H O S P E D A G E M  D O S  
S E R V I Ç O S  N O  S E R V I D O R  W E B  G E R A D O  P E L O   

S I S T E M A  D E  T R A N S P A R Ê N C I A  A T I V A  D E  A C O R D O  

C O M  A  L E I  1 2 . 5 2 7 / 2 0 1 1 .  

C A L O R  R $  M E N S A L :  2 0 0 , 0 0  R $  

VALOR TOTAL:  2.400,00 R$ 
VIGÊNCIA: 03/01/2022 á 31/12/2022 
 

 

 

_____________________________________ 

FRANCISCO EDINILDO DIAS DA SILVA 

PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO - 007/2022 

 

CONTRATO Nº : 007/2022 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO-PB 

C O N T R A T A D O :  R I C A R D O  G U E R R A  I N F O R M Á T I C A -  

E P P  (  I N F O  P U B L I C )  

O B J E T O :  L O C A Ç Ã O   E  M A N U T E N Ç Ã O  D O S  
S I S T E M A S  D E  C O N T A B I L I D A D E  P Ú B L I C A ,  P O R T A L  

D E  T R A N S P A R Ê N C I A  ( T R A N S P A R Ê N C I A  A T I V A )  E  

F O L H A  D E  P A G A M E N T O .  

C A L O R  R $  M E N S A L :  5 5 0 , 0 0  R $  

VALOR TOTAL:  6.600,00 R$ 
VIGÊNCIA: 03/01/2022 á 31/12/2022 
 

 

 

_____________________________________ 

FRANCISCO EDINILDO DIAS DA SILVA 

PRESIDENTE 

===============================================
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Islanna Michelle Barbosa Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito 
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO – PB, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 37 da 

Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal, e considerando a 

homologação do Resultado do Concurso Público objeto do Edital 01/2017 e 

homologado  pela Portaria 016 de 22 de janeiro de 2018, TORNA PÚBLICO A 

DÉCIMA SÉTIMA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 

APROVADOS/CLASSIFICADOS DA LISTA DE ESPERA, relacionados no 

anexo I deste Edital, para o provimento de cargos do quadro efetivo da Prefeitura 

Municipal de Livramento. 

Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão comparecer 

ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Livramento, na Rua Ministro 

José Américo, 386, Centro, Livramento, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

publicação, no horário das 08:00 às 14:00, para apresentação, entrega dos 

documentos e exames de saúde pré-admissionais constantes do anexo II deste 

Edital. 

Em relação à apresentação dos exames de saúde pré-admissionais, antes de 

protocolar toda a documentação exigida no Setor de Recursos Humanos, os 

candidatos convocados deverão comparecer à Secretaria de Saúde para marcar 

os exames necessários. 

Com relação ao exame de aptidão mental, por ausência de psiquiatra na cidade, 

recomenda-se que o candidato busque o atestado ou documento similar que 

comprove a aptidão mental ao cargo, através de médico de sua preferência, de 

serviço público ou privado de saúde. 

Com relação aos candidatos que já estejam no serviço público, em razão da regra 

contida no art. 37, XVI, só serão empossadas após comprovação da exoneração 

no cargo anteriormente ocupado, com exceção dos candidatos cujos cargos 

possam ser acumulados de acordo com o art. 37, XVI, alíneas a, b e c, da 

Constituição Federal, sendo que estes deverão trazer comprovação de 

compatibilidade de carga horária. 

Livramento – PB, 17 de janeiro de 2022. 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 

 

 

ANEXO I 

Class 

Geral 

Candidato Situação Cargo 

000007 MARIA JOSE 

BARBOSA 

GUIMARAES 

CLASSIFICADO AGENTE 

ECOLÓGICO 

000008 CAROLINE 
MARQUES PORTO 

CLASSIFICADO AGENTE 
ECOLÓGICO 

000009 LEYLIANE 

ESTEFANY DA 
SILVA PORTELA 

CLASSIFICADO AGENTE 

ECOLÓGICO 

000010 CONSTANTINO 

WANDERLEY 

DANTAS 

CLASSIFICADO AGENTE 

ECOLÓGICO 

000011 EMANUELLE 

SOUZA 

FURTUNATO 

CLASSIFICADO AGENTE 

ECOLÓGICO 

000012 PATRICK 
CARDOSO DE 

SOUSA 

CLASSIFICADO AGENTE 
ECOLÓGICO 

000013 DURVAL MORAIS 
VASCONCELOS 

CLASSIFICADO AGENTE 
ECOLÓGICO 

000014 ALBERTO 

RODRIGUES DE 
MACEDO 

CLASSIFICADO AGENTE 

ECOLÓGICO 

000015 KARINE DOS 

SANTOS AURELIO 

CLASSIFICADO AGENTE 

ECOLÓGICO 

000016 ANDRE 
RODRIGUES 

MATIAS 

CLASSIFICADO AGENTE 
ECOLÓGICO 

000012 NATALICIO 

BEZERRA VILAR 

CLASSIFICADO MOTORISTA D 

(EDUCAÇÃO) 

000013 ALMIR SILVA 

FREITAS 

CLASSIFICADO MOTORISTA D 

(EDUCAÇÃO) 

000014 IVANO LAYRTON 

GOMES DE 
ARAUJO 

CLASSIFICADO MOTORISTA D 

(EDUCAÇÃO) 

000015 JOSE WILKER 

BARBOSA DE 
BRITO 

CLASSIFICADO MOTORISTA D 

(EDUCAÇÃO) 

000007 ITALO SALVIANO 

LEITE DE 

AZEVEDO 

CLASSIFICADO DENTISTA 

000008 RODOLLFO 

GUEDES SOUZA 

DOS SANTOS 

CLASSIFICADO DENTISTA 

000009 LARISSA DA 

SILVA 

GONCALVES 

CLASSIFICADO DENTISTA 

000010 ANA KARLA 
TAVARES DE 

FARIAS FERREIRA 

CLASSIFICADO DENTISTA 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

a) Comprovação do nível de escolaridade exigido para o cargo concorrido 

(Diploma Ou certificado) 

b) Cópia da Carteira de inscrição no respectivo Conselho Regional (para os casos 

específicos) 

c) Cópia da Cédula de Identidade; 

d) Certidão de Quitação Eleitoral; 

e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física(CPF); 

f) Cópia do Cartão de Inscrição do PIS/PASEP (se já foi ou é empregado 

registrado ou servidor público, caso não possua a inscrição do PIS/PASEP 

apresentar copia da carteira de trabalho); 

g) Cópia do Certificado de alistamento militar ou de reservista (se do sexo 

masculino); 

h) Cópias das Certidões de nascimento de filhos menores de 14 anos, caso 

existam; 

i) Cópia da Certidão de nascimento ou de casamento, conforme o caso; 

j) Declaração de bens e outros cargos públicos (obter na Prefeitura); 

k) Uma foto recente tamanho 3x4; 

l) Exame médico: Com agendamento prévio para avaliação, os candidatos 

convocados para tomar posse, deverão se submeter ao exame médico e realizar 

os exames laboratoriais, radiológicos e outros exames que forem solicitados pelo 

médico perito do trabalho no Município de Livramento –PB. 

M) Atestado ou documento similar que comprove a aptidão mental para o 

exercício do cargo 

N) Documento comprovando a exoneração de outro cargo público ou documento 

que comprove a compatibilidade de horários (nos casos dos cargos acumuláveis 

segundo a Constituição). 

P) CNH Original e Cópia (para os cargos de motorista) 

Q) Certidões de antecedentes criminais eleitorais, justiça comum e federal 

R) Certidão Negativa de Condenação em Improbidade Administrativa (site 

www.cnj.jus.br) 

S) Comprovante de residência 

T) Comprovante de abertura de conta bancária ou conta salário (Banco 

Bradesco) 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
Sec. de Adm e Finanças: Marcus Montenegro de Aquino 

Sec. de Saúde: Joao Paulo Marques de Sousa 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 
Sec. de Ação Social: Janaína Michely Alcântara Limeira  

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Gabriel Bezerra Montenegro 
Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Manoel Adeilson Filho 

  Sec. Geral e Planejamento: Carmelita Estevão Ventura Sousa 
  Sec. De Controle de Despesas Públicas: Islanna Michelle Barbosa Nóbrega 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vice-Presidente:       Adriana Alves de Brito 
1ª Secretário:            José Rodrigues de Lima Junior 

2º Secretário:            Lucenildo Rodrigues de Sousa 

Vereador:                Leonardo Arruda Ventura 
Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereador:                  Valdomiro Pereira Pinto 
Vereador:                  Javã Anastácio de Oliveira 

Vereador:                  Marcos Flávio Leite 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DECRETO Nº 673 DE 30 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

DECRETA FERIADO LUTO OFICIAL E NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS DE LIVRAMENTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito Constitucional de Livramento, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais: 

 

 

Considerando o falecimento do Presidente da Câmara de Vereadores, o Sr. 

Francisco Edinildo Dias da Silva. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Em decorrência do falecimento do Sr. FRANCISCO EDINILDO 

DIAS DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do município de 
Livramento, fica decretado feriado e luto oficial por 03 (três) dias nas repartições 

públicas municipais. Devendo retomar as atividades normais no dia 03 de 

fevereiro (quinta-feira). 
 

Parágrafo Único: As Secretarias de Serviços Urbanos e Saúde, deverão 

manter pessoal necessário para execução das atividades de limpeza urbana e 

atendimento emergencial de saúde.  

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 30 de janeiro de 

2022. 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 
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